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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

 

DECRETO Nº 7.244, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária. 

 

 

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições e com fundamento no artigo 167, VI, da Constituição Federal e 5.796, de 26 de 

agosto de 2021; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do 

Município, de que trata a Lei nº 6.106, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 75.100,00 

(setenta e cinco mil e cem reais), com a seguinte classificação orçamentária: 

  
Crédito(s) 

Programação Ficha Fonte de Recurso Valor ( R$ ) 

02.03.01.04.122.0013.2015.4.4.90.52 88 1 70.000,00 

02.03.07.04.122.0027.2035.3.3.90.39 143 1 5.100,00 

Total 75.100,00 

 

Art. 2º Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que 

trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anulação de dotações orçamentárias no 

orçamento vigente do Município, de que trata a Lei nº 6.106, de 21 de dezembro de 2022, no 

valor de R$ 75.100,00 (setenta e cinco mil e cem reais), com a seguinte classificação 

orçamentária: 
 

Anulação(ões) 

Programação Ficha Fonte de Recurso Valor ( R$ ) 

02.03.01.04.122.0013.2015.3.1.90.11 78 1 70.000,00 

02.03.07.04.122.0027.2035.3.1.90.11 138 1 5.100,00 

Total           75.100,00 

 

 

Art. 3º Fica o Setor de Contabilidade encarregado de realizar as alterações e ajustes 

necessários nos demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 5.864 de 15 de dezembro de 

2021, quadriênio 2022/2025 e da Lei das Diretrizes Orçamentárias 6.033, de 24 de agosto de 2022 

(LDO) e Lei nº 6.106, de 21 de dezembro de 2022, (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São José do Rio Pardo, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Marcio Callegari Zanetti 

Prefeito 

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

 

 

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PORTARIA Nº 18.014, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a definição do Plano Anual de Atividades do Controle Interno - 

PAACI para o exercício de 2023 no Município de São José do Rio Pardo. 

 

 

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Fica definido o Plano Anual de Atividades do Controle Interno - 

PAACI para o exercício de 2023, constante como parte integrante da presente Portaria. 

Paragráfo único Os critérios de risco para o desenvolvimento das ações de 

Controle Interno compõem o item 7 do PAACI. 

 

Art. 2º Caberá a Controladoria Interna do Poder Executivo prestar os 

esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos desta Portaria. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 2 de janeiro de 2023. 

 

São José do Rio Pardo, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Marcio Callegari Zanetti 

Prefeito 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

 

 

 

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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ANEXO I  

 Plano Anual de Atividades do Controle Interno - PAACI – 2023 
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PORTARIA Nº 18.039, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação da Sra.
L ÍG IA  MARIA  MODESTO
PEDRO ,  p a r a  o  c a r g o  d e
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
B Á S I C A  I  ( E D U C A Ç Ã O
I N F A N T I L  E  E N S I N O
FUNDAMENTAL  1º  AO  5º
ANO) .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de acordo
com o Art. 37, II da Constituição Federal e com o Art. 8º, I
da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 2004;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada, através do Concurso Público nº

001/2020, a Sra. LÍGIA MARIA MODESTO PEDRO, para
ocupar o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
(EDUCAÇÃO INFANTIL  E  ENSINO FUNDAMENTAL 1º
AO 5º ANO) desta Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 23 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.040, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação da Sra.
VANESSA MORAES DA SILVA,
para o cargo de PROFESSOR DE
E D U C A Ç Ã O  B Á S I C A  I
(EDUCAÇÃO  INFANTIL  E
ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO
5º ANO).

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de acordo
com o Art. 37, II da Constituição Federal e com o Art. 8º, I
da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 2004;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada, através do Concurso Público nº

001/2020,  a  Sra.  VANESSA MORAES DA SILVA,  para
ocupar o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
(EDUCAÇÃO INFANTIL  E  ENSINO FUNDAMENTAL 1º
AO 5º ANO) desta Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 23 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.041, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga a Portaria nº 17.988, de
14 de fevereiro de 2023.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 17.988, de 14 de

fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

São José do Rio Pardo, 23 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.042, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo Administrativo em face
da  empresa,VML  COMÉRCIO  E
INTERMEDIAÇÃO LTDA.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  Processo

Administrativo em desfavor da empresa VML COMÉRCIO E
INTERMEDIAÇÃO LTDA.,  visto que a ela são atribuídas
irregularidades no cumprimento do Contrato nº 181/2022
decorrente do Pregão Eletrônico nº 64/2022

Art. 2º Indicar a Comissão de Processo Administrativo
constituída pela Portaria nº Portaria nº 17.561, de 13 de
junho de 2022 e alterada pela Portaria nº 17.636, de 15 de
julho de 2022, para dar cumprimento ao item precedente.

Parágrafo  único.  Deliberar  que  os  membros  da
Comissão  poderão  reportar-se  diretamente  aos  demais
órgãos  da  Administração  Pública,  em  diligências
necessárias  à  instrução  processual.

Art.  3º  O  prazo  regular  da  instrução  será  de  60
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por igual prazo ou
a continuidade excepcional do instrutório, para garantir o
esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 24 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
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Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.043, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  designação  da
se rv ido ra  EDILSA  ELENI
BIAJOTI,  para  função  gratificada
de COORDENADOR DO SETOR
DO TRANSPORTE ESCOLAR.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  designada  a  servidora  EDILSA ELENI

BIAJOTI  para  o  exercício  da  função  gratificada  de
COORDENADOR  DO  SETOR  DO  TRANSPORTE
ESCOLAR, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo.

Art. 2º A remuneração da função gratificada será a do
cargo  de  carreira  do  servidor  indicado,  acrescida  da
gratificação prevista na Lei nº 6.116, de 30 de dezembro de
2022.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 17.936, de 1º de
fevereiro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de
2023.

São José do Rio Pardo, 24 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.044, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração do Sr.
MÁRIO FREDERICO DA SILVA,
do  ca rgo  em  comissão  de
DIRETOR  DE  ESPORTES  E
LAZER.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerado, o Sr. MÁRIO FREDERICO DA

SILVA, do cargo em comissão de DIRETOR DE ESPORTES
E LAZER  desta Prefeitura Municipal  de São José do Rio
Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2023.

São José do Rio Pardo, 27 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.045, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração do Sr.
YURI FECHIO APOLINÁRIO,  do
cargo em comissão de DIRETOR
DE CULTURA.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  exonerado,  o  Sr.  YURI  FECHIO

APOLINARIO,  do  cargo  em comissão  de  DIRETOR DE
CULTURA  desta Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2023.

São José do Rio Pardo, 27 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.046, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  exoneração  da
Sra. RAQUEL BÓCOLI MORGAN,
do  ca rgo  em  comissão  de
ASSESSOR  DO  DIRETOR
PRESIDENTE .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  exonerada,  a  Sra.  RAQUEL  BÓCOLI

MORGAN,  do  cargo  em  comissão  de  ASSESSOR  DO
DIRETOR PRESIDENTE desta Prefeitura Municipal de São
José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2023.

São José do Rio Pardo, 27 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.047, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  designação  do
servidor MÁRIO FREDERICO DA
SILVA, para função gratificada de
COORDENADOR  DO  SETOR
INICIAÇÃO  AO  ESPORTE  E
PARADESPORTO.
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O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica designado o servidor MÁRIO FREDERICO

DA  SILVA  para  o  exercício  da  função  gratificada  de
COORDENADOR DO SETOR INICIAÇÃO AO ESPORTE E
PARADESPORTO desta Prefeitura Municipal de São José do
Rio Pardo.

Art. 2º A remuneração da função gratificada será a do
cargo  de  carreira  do  servidor  indicado,  acrescida  da
gratificação prevista na Lei nº 6.116, de 30 de dezembro de
2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de
2023.

São José do Rio Pardo, 27 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.048, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação do Sr.
YURI FECHIO APOLINARIO,  no
cargo em comissão de  GESTOR
DE CULTURA.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art .  1º  F i ca  nomeado  o  Sr .  YURI  FECHIO

APOLINARIO,  no  cargo  em  comissão  de  GESTOR  DE
CULTURA, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de
2023.

São José do Rio Pardo, 27 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 18.049, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação da Sra.
RAQUEL BÓCOLI MORGAN,  no
c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e
ASSESSOR  DE  GABINETE.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  nomeada  a  Sra.  RAQUEL  BÓCOLI

MORGAN,  no  cargo  em  comissão  de  ASSESSOR  DE
GABINETE desta Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  com efeitos  retrativos  a  1º  de  fevereiro  de
2023.

São José do Rio Pardo, 27 de fevereiro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº
001/2022

A  Secretaria  Municipal  de  Educação  convoca  os
professores  classificados  no  PROCESSO  SELETIVO  Nº
001/2022,  para  comparecerem  no  local  e  data  abaixo
indicados, para atribuição:

Local:  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  Rua
Aparecido  Clemente  Guardavaschio,  nº  50,  Jardim
Aeroporto.

Data: 28/02/2023
Horário: 10h
PROFESSOR  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  COM

CURSO SUPERIOR (5° AO 9° ANO) - PORTUGUÊS
CLASS. NOME

1° ADRIANA MELO DOS SANTOS FERNANDES
2° LUANA MORAES BRAMBILLA CABRAL
3° SANDRA MARIA CATTANI
4° MOISÉS HENRIQUE MIETTO ROMÃO
5° FLAVIA FERNANDA ALVES
6° KAROLAYNE SCHIAVON DOS REIS
7° RENATA APARECIDA MACHADO
Local:  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  Rua

Aparecido  Clemente  Guardavaschio,  nº  50,  Jardim
Aeroporto.

Data: 28/02/2023
Horário: 14h
PROFESSOR DE ARTES
CLASS. NOME
4° MARINA MARTINS FERNANDES CORREA
5° LEANDRO HENRIQUE FAVARETTO
6° SANDRA DIAS DA SILVA CONSANI
7° TAIS SALOTTI PEREIRA

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº

001/2020
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINANDO PARA

SUBSTITUIÇÃO DE TITULAR
A  Prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo

convoca  o  candidato  abaixo  classificado  no  CONCURSO
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PÚBLICO Nº 001/2020 para comparecer até o dia 06 de
março de 2023, das 8:00 às 17:00 horas, no Departamento
de Recursos Humanos, à Praça dos Três Poderes, nº 01,
Centro,  munido  de  seus  documentos,  para  receber  as
instruções  a  respeito  de  sua  contratação  por  prazo
determinado para substituição de titular.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º
ANO) - GEOGRAFIA

CLAS. NOME
8 LETÍCIA ALMEIDA ARAÚJO
Se o candidato não comparecer até o dia 06 de março

de 2023, será considerado desistente e sua vaga oferecida
ao  candidato  subsequente  na  ordem  de  classificação,  em
futuras convocações. São José do Rio Pardo, 27 de fevereiro
de 2023. Marcio Callegari Zanetti - Prefeito.
...........................................................................................................
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Editais
Editais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços;  Ca=

contratado; PR= Pregão; O= Objeto; V=; P= Período;
DA= Data de Assinatura.

Nº 10/2023; CA= CIRURGICA SÃO JOSÉ; PR= 49/2022;
O=  Sistema  de  Registro  de  Preços  através  de  Pregão
Eletrônico para Aquisição de materiais  hospitalares,  com
entrega de forma parcelada; P= 12 (doze) meses; V= R$
27.623,87 (vinte e sete mil seiscentos e vinte e três reais
e oitenta e  sete centavos);  P= 12 meses;  DA = 27 de
fevereiro de 2023; Nº 10/2023; CA= ALFALAGOS LTDA; PR=
49/2022;  O= Sistema de Registro  de Preços através de
Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais hospitalares,
com entrega de forma parcelada; P= 12 (doze) meses; V=
R$ 79.927,48 (setenta e nove mil novecentos e vinte e
sete  reais  e  quarenta  e  oito  centavos);  DA  =  27  de
feverei ro  de  2023;  Nº  10/2023;  CA=  CEPALAB
LABORATÓRIOS S.A; PR= 49/2022; O= Sistema de Registro
de Preços através de Pregão Eletrônico para Aquisição de
materiais hospitalares, com entrega de forma parcelada;
P= 12 (doze) meses; V= R$ 5.175,00 (cinco mil cento e
setenta e cinco reais); DA = 27 de Fevereiro de 2023; Nº
10/2023; CA= CIRURGICA ONIX EIRELI - EPP; PR= 49/2022;
O=  Sistema  de  Registro  de  Preços  através  de  Pregão
Eletrônico para Aquisição de materiais  hospitalares,  com
entrega de forma parcelada; P= 12 (doze) meses; V= R$
26.169,74 (vinte e seis mil cento e sessenta e nove reais e
setenta e quatro centavos); DA = 27 de Fevereiro de 2023;
Nº 10/2023; CA= DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA;
PR= 49/2022; O= Sistema de Registro de Preços através de
Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais hospitalares,
com entrega de forma parcelada; P= 12 (doze) meses; V=
R$ 80.005,25  (oitenta  mil  cinco  reais  e  vinte  e  cinco
centavos); DA = 27 de fevereiro de 2023; Nº 10/2023; CA=
J.N.S TÊXTIL LTDA; PR= 49/2022; O= Sistema de Registro
de Preços através de Pregão Eletrônico para Aquisição de
materiais hospitalares, com entrega de forma parcelada;
P= 12 (doze) meses; V= R$ 22.000,00 (vinte e dois mil
reais); DA = 27 de Fevereiro de 2023; Nº 10/2023; CA=
MATERIAL MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA;  PR= 49/2022; O= Sistema de Registro de Preços
através de Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais
hospitalares,  com  entrega  de  forma  parcelada;  P=  12
(doze)  meses;  V=  R$  110.872,50  (cento  e  dez  mil
oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos); DA
= 27 de fevereiro de 2023; Nº 10/2023; CA= MED CENTER
COMERCIAL LTDA; PR= 49/2022; O= Sistema de Registro
de Preços através de Pregão Eletrônico para Aquisição de
materiais hospitalares, com entrega de forma parcelada;
P= 12 (doze) meses; V= R$ 30.112,50 (trinta mil cento e
doze reais e cinquenta centavos); DA = 27 de fevereiro de
2023; Nº 10/2023; CA= MARILDA MULLER DA SILVA E CIA

LTDA ME; PR= 49/2022; O= Sistema de Registro de Preços
através de Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais
hospitalares,  com  entrega  de  forma  parcelada;  P=  12
(doze) meses; V= R$ 15.678,20 (quinze mil seiscentos e
setenta e oito reais e vinte centavos); DA = 27 de fevereiro
de  2023;  Nº  10/2023;  CA= NEW MED IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA  DE  MATERIAIS  MÉDICOS  LTDA;  PR=
49/2022;  O= Sistema de Registro  de Preços através de
Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais hospitalares,
com entrega de forma parcelada; P= 12 (doze) meses; V=
R$ 4.482,65 (quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais
e sessenta e cinco centavos);  DA = 27 de fevereiro de
2023;  Nº  10/2023  CA=CIRURGICA  UNIÃO  LTDA;  PR=
49/2023; O= CA= Sistema de Registro de Preços através de
Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais hospitalares,
com entrega de forma parcelada; P= 12 (doze) meses; V=
R$ 5.378,83 (cinco mil trezentos e setenta e oito reais); DA
=  27  de  fevereiro  de  2023;  Nº  10/2023;  CA=  MNP
CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
PR= 49/2022; O= Sistema de Registro de Preços através de
Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais hospitalares,
com entrega de forma parcelada; P= 12 (doze) meses; V=
R$ 37.155,43 (trinta e sete mil cento e cinquenta e cinco
reais e quarenta e três centavos); DA = 27 de Fevereiro de
2023;  Nº  10/2023;  CA=  PÉROLA  IMPORTADORA  E
DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  EIRELI;  PR=  49/2022;  O=
Sistema de Registro de Preços através de Pregão Eletrônico
para Aquisição de materiais hospitalares, com entrega de
forma parcelada; P= 12 (doze) meses; V= R$ 3.037,50 (três
mil trinta e sete reais e cinquenta centavos); DA = 27 de
Fevereiro de 2023; Nº 10/2023; CA= SALVI LOPES E CIA
LTDA;  PR= 49/2022;  O= Sistema de Registro  de Preços
através de Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais
hospitalares,  com  entrega  de  forma  parcelada;  P=  12
(doze) meses; V= R$13.103,28 (treze mil cento e três reais
e vinte e oito centavos); DA = 27 de Fevereiro de 2023; Nº
10/2023; CA= PRIMEMED COMERCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA;  PR= 49/2022; O= Sistema de Registro de Preços
através de Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais
hospitalares,  com  entrega  de  forma  parcelada;  P=  12
(doze) meses; V= R$ 9.443,44 (nove mil quatrocentos e
quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos); DA =
27 de Fevereiro de 2023;
...........................................................................................................

IMP - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
IMP - Instituto Municipal de Previdência

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PARDO

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº. 005/2023
CONTRATO Nº. 002/2022
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PREGÃO Nº. 001/2022
Contratada:  BRASILIS  CONSULTORIA  ATUARIAL  LTDA,

Avenida Cristiano Machado, 1682, sala 1201 a 1203, Bairro
Cidade  Nova,  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas  Gerais,
CNPJ/MF  05.068.624/0001-64  Representada  por:  Pedro
Antônio Moreira Junior – CPF 089.311.546-7.

Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - IMP, Rua Tarquínio Cobra
Olyntho, 69, Vila Pereira São José do Rio Pardo, Estado de
São  Paulo,  CNPJ/MF  00.526.975/0001-58  Representada
por: Fabiano Boaro de Sousa – CPF 224.644.658-10

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação de serviços técnicos na área atuarial ao Regime
Próprio de Previdência Social do Município de São José do
Rio Pardo-SP.

Vigência: 14/02/2023 a 14/02/2024
Valor  do  Contrato:  R$.1.536,01  (hum  mil  e

quinhentos  e  trinta  e  seis  reais  e  um  centavo)  mensais.
...........................................................................................................

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº.: 007/2023
CONTRATO Nº.: 003/2021
Contratada:  WEB  PAES  DESENVOLVIMENTO  LTDA  -

ME, Rua México, 135, Parque Don Pedro, cidade de Morro
Agudo,  SP,  CNPJ/MF  sob  o  nº.  16.894.0007/0001-34.
Representada por: Jardel Ricardo de Paula Paes – CPF:
223.236.258-29.

Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, Rua Tarquínio Cobra Olyntho,
69, Vila Pereira São José do Rio Pardo – SP, CNPJ/MF sob o
nº.  00.526.975/0001-58.  Representada  por:  Fabiano
Boaro  de  Sousa  -  CPF:  224.466.658-10.

Objeto:  Desenvolvimento  do  portal  do  IMP,  com
fornecimento total  de licença de uso com código fonte,
hospedagem e manutenção do website para o INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO –
IMP.

Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024
Valor do Contrato: R$.579,95 (quinhentos e setenta e

nove reais e noventa e cinco centavos) mensais.
...........................................................................................................
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PARDO
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO
PROCESSO Nº. 006/2023
CONTRATO Nº. 002/2020
Contratada:  GUIÂN  COMÉRCIO  E  SERVIÇO  DE

MONITORAMENTO  DE  ALARME  LTDA  -  ME,  Rua  João
Gonçalves, 29, Vila Brasil, São José do Rio Pardo, Estado de
São  Paulo,  CNPJ/MF  11.078.076/0001-56.  Representada
por: Pedro Augusto Baizi Smarieri – CPF: 336.384.878-14

Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, Rua Tarquinio Cobra Olyntho,
69,  Vila  Pereira  São  José  do  Rio  Pardo  –  SP,  CNPJ/MF
00.526.975/0001-58 Representada por: Fabiano Boaro de
Sousa – CPF 224.466.658-10.

Objeto:  Monitoramento eletrônico  e  manutenção do
sistema de alarme eletrônico e em casos de eventos de
disparos  de  alarmes,  ter  acesso  às  câmeras  de  vídeo
monitoramento  interligados  ao  sensor  que  disparou  o
alarme para acompanhamento no local.

Vigência: 13/01/2023 a 13/01/2024
Valor do Contrato: R$.61,97 (sessenta e um reais e

noventa e sete centavos) mensais.
...........................................................................................................
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

AVENIDA DEPUTADO EDUARDO VICENTE NASSER, Nº 850-CENTRO 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO-SP 

CNPJ  - 54.136.866/0001-53 

 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

 

                     A Fundação Educacional de São José do Rio Pardo, convoca o candidato abaixo, a 

comparecer no dia 01 de março de 2023,  às 9h à Avenida Deputado Eduardo Vicente Nasser, 

850 – Centro – São José Rio Pardo para tratar de assunto sobre possível contratação para 01 

(uma) vaga  na função de Professor de Matemática referente ao Concurso Público 01/2021. 

- Luis Gabriel Mietto Romão 

 

                        Solicitamos também que na data de  comparecimento sejam apresentados títulos 

conforme especificações contidas no edital. 

 

 

Carlos Aparecido de Oliveira 

Presidente 

 

 

 

 

FE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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